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CONTRATO Nº 035/2026, paraCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DEPROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DASOBRAS DE RECUPERAÇÃO E REFORÇOESTRUTURAL DO MOLHE DE ABRIGO DOPORTO DE IMBITUBA, firmado entre a SCPARPorto de Imbituba S.A. e a empresa ConsórcioP.A.B.S. - Porto de Imbituba, na forma abaixo.
CONTRATANTE
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.
CNPJ: 17.315.067/0001-18
ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, 100
CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME: CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
CPF/MF:023.339.759-03 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE
NOME: JOSÉ JOÃO TAVARES
CPF/MF: 215.989.409-53 CARGO: DIRETOR DE INFRAESTRUTURA

CONTRATADA
Consórcio P.A.B.S. - Porto de Imbituba
CNPJ: 82.743.832/0001-62
ENDEREÇO: Rua Blumenau, 20 D - B. Lider
CEP: 89.805-430 MUNICÍPIO: CHAPECÓ/SC
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME: GERSON DE BORBA DIAS
CPF/MF: 404.251.180-53 CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato, decorrente do edital de ProcedimentoLicitatório Eletrônico nº 034/2025, Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, PIMB Nº1308/2025, nos termos e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e da execução
O objeto deste contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARAELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO EREFORÇO ESTRUTURAL DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE IMBITUBA, conforme Anexo I -Termo de Referência - do Edital de Procedimento Licitatório n° 034/2025.
§2o O presente contrato será executado pelo regime de execução semi-integrada.
§3o Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e demaisobrigações constantes do Edital nº 034/2025 e a proposta de preço da Contratada.
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§4o Este contrato será regido pela Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da SCPARPorto de Imbituba S.A. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípiosda teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, Condições de Pagamento e Reajuste.
I - Do Preço
O objeto do presente contrato importa no valor total de R$ 72.850.380,00 (setenta e dois milhões,oitocentos e cinquenta mil trezentos e oitenta reais), conforme proposta em anexo.
II - Das Condições de Pagamento
O pagamento será:
Efetuado mensalmente, mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, sendo considerado entregueo produto/serviço completamente realizado, de acordo com o quantitativo solicitado. Não será efetuadonenhum pagamento sem que haja a execução de serviço.
Efetuado por meio de boleto bancário em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal/Faturacorrespondente ao serviço efetivamente realizado, verificado e aceito pela SCPAR Porto de Imbituba S.A.A nota fiscal somente poderá ser emitida após autorização prévia e expressa da SCPAR Porto de ImbitubaS.A.;
Liberado mediante a apresentação da comprovação de regularidade fiscal nos órgãos constantes no item6.5.2 do Edital;
Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aosserviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se existentedébito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o Contrato.
§1º A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante.
§2º Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nosmesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõeo artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e Contratosda SCPAR Porto de Imbituba.
§3º Nenhum pagamento será feito à Contratada se pendente de pagamento/cumprimento qualquersanção/multa que lhe tenha sido imposta;
§4º Caso no dia do pagamento não haja expediente na SCPAR Porto de Imbituba S.A, aquele seráefetuado no primeiro dia útil subsequente;
§5º Caso o serviço prestado seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o prazodo pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, adepender do evento;
§6º No pagamento fica autorizada a retenção dos tributos devidos na forma da legislação vigente.
III - Do reajuste dos preços
A cada 12 (doze) meses de vigência do contrato o preço poderá ser reajustado na forma, prazo e condiçõesprevistos na legislação de regência, utilizando-se como índice de correção o Índice Nacional de Preços aoConsumidor Amplo - IPCA ou, em sua ausência, outro que vier a substituí-lo.
A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise da solicitação quedemonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela Contratada à (ao) Contratante, nos termos doart. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos prazos, da execução e da vigência
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Prazo de Vigência do Contrato: O Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, após assinatura doinstrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 71 da Lei 13.303/16 e Art. 141 doRegulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A
Prazo de Execução dos Serviços: Conforme item 6 do Termo de Referência. Ressalta-se que os prazosdeverão ser atendidos sem atrasos, sujeito a multa contratual.
Prazo de Garantia e Oferta de Assistência Técnica: Conforme item 2.7 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – Da origem dos recursos e da dotação orçamentária
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste certame serão custeadas com recursos doPrograma de Aceleração do Crescimento - PAC, oriundos do Governo Federal, no âmbito do Termo deCompromisso nº 00002/2025, firmado entre União, por intermédio do Ministério de Portos e Aeroportos -MPOR, e Estado de Santa Catarina, representado pela Secretaria de Portos, Aeroportos e Ferrovias,tendo a SCPAR Porto de Imbituba como órgão interveniente.
Recurso: via convênio PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) do Governo Federal conformePLOA 2024/2025;
Programa: 3105 - Portos e Transportes Aquaviários;
Órgão: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos;
Unidade Orçamentária: 68101 - Ministério de Portos e Aeroportos (Administração Direta);
Ação: 161Y - Manutenção e Reforço Molhe de Abrigo (Porto de Imbituba SC);
O pagamento ao contratado ficará condicionado à efetiva liberação dos recursos pela União, observadasas normas do PAC e do instrumento de repasse.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAC ̧ÕES DA CONTRATADA
Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes,particularmente na Lei nº 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações do Contratado:
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;
b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Procedimento Licitatórionº 034/2025;
c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços, bemcomo taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s);
d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal,trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentesà execução do objeto do Contrato;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto docontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiaisempregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ousociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução docontrato;
f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;
g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças,seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;
h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência - Anexo I ao Editalde Procedimento Licitatório nº 034/2025.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA
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i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para participarde eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento das obrigaçõesprevistas neste Instrumento.
j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquerdeterminação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito oubloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.
k) tomar conhecimento do Código de Conduta da SCPAR Porto de Imbituba, disponível no Portal daTransparência.
l) não subcontratar, ceder ou transferir, totalmente, o objeto deste Edital. A Contratada só poderásubcontratar serviços acessórios, conforme item 2.5 do Termo de Referência, que não constituam oescopo principal do objeto, e com autorização prévia e formal por escrito da Contratante. Todavia, serámantida a inteira e direta responsabilidade da Contratada perante a SCPAR Porto de Imbituba S.A.,independente da opção pela subcontratação. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio quetenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou participado direta ouindiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo;
m) cadastrar-se no Sistema de Acesso ao Porto de Imbituba (SAPI) assim que cientificar-se da assinaturado contrato. No caso de serviços que gerem subcontratação, a Contratada deverá garantir que todas assubcontratadas também façam o cadastro no SAPI, anexando no sistema o contrato de prestação deserviço com a Contratada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAC ̧ÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);
b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;
c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital deProcedimento Licitatório nº 034/2025;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações doedital;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativose quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização
A Contratante exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba S.A.,a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.
Parágrafo único – A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implicacorresponsabilidade da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - Da Garantia Contratual
Em até 5 (cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá prestargarantia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, em conformidade eem uma das modalidades previstas no art. 70 da Lei Federal 13.303/2016.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA
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§1º Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectivaapólice deverá constar disposição expressa, estipulando a responsabilidade da Seguradora pelopagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora dos seguros.
§2º A garantia prestada será́ restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigaçõescontratuais e, quando em dinheiro, será́ atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 70 daLei federal no 13.303/2016.
§3º A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizandodescumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmenteestabelecidas, inclusive multa, conforme legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - Matriz De Riscos
A SCPAR Porto de Imbituba e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratualmediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscosdecorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem osrespectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:
Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocadosna Matriz de Riscos como de responsabilidade da Contratada.

CATEGORIADO RISCO DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDASMITIGADORAS ALOCAÇÃODO RISCO

Risco atinenteao Tempo daExecução

Atraso na execução do objetocontratual por culpa da Contratada.
Aumento do custodo produto e/ou doserviço.

Diligência da Contratadana execução contratual. Contratada

Atrasos na mobilização deequipamentos.
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Programar comantecedência amobilização. Previsãocontratual de multa pordescumprimento docronograma demobilização.
Contratada

Atrasos na mobilização de pessoal. Atrasos namobilização depessoal.

Cadastrar mão de obra nosistema antes do iníciodas obras, num prazomáximo de 5 dias úteis apartir da assinatura docontrato. Para o caso deempresas subcontratadas,programar a solicitação deacesso com antecedênciaem relação a data efetivado serviço de acordo como cronograma. Previsãocontratual de multa pordescumprimento docronograma demobilização.

Contratada

Atrasos no fornecimento de material(falta de insumos).
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Definir plano de comprasde acordo com ocronograma físico deserviços. Previsãocontratual de multa pordescumprimento docronograma. Além disso,prever a mobilização dematerial no canteiro deobra com 2 meses deantecedência à previsãode utilização.

Contratada
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Atrasos em função de acidente deequipamento de responsabilidade daContratada ou de suas subcontratadas.
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Obedecer às regrasinternas de segurança.Previsão edital/contrato deprofissionais qualificadosna temática de segurançado trabalho para operar osequipamentos.
Contratada

Atrasos em função de acidente deequipamento de responsabilidade daSCPAR.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Obedecer às regrasinternas de segurança.Previsão edital/contrato deprofissionais qualificadosna temática de segurançado trabalho para operar osequipamentos

SCPARPorto deImbituba

Atrasos em função de acidentepessoal de colaborador sobresponsabilidade da Contratada ou desuas subcontratadas.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Obedecer às regrasinternas de segurança.Seguir as exigências daNR 18.
Contratada

Atrasos em função de acidentepessoal de colaborador sobresponsabilidade da SCPAR.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Obedecer às regrasinternas de segurança.Seguir as exigências daNR 18.

SCPARPorto deImbituba

Atrasos em função de retrabalho. Atraso nocronograma deexecução da obra.

Detalhamento adequadodo projeto executivo.
Padronização deprocedimentos deexecução. Controle dequalidade.
Materiais de boaprocedência. Exigência dea empresa responsávelpelo projeto executivotambém ser responsávelpela execução da obra.

Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos daexecução do Contrato próprios dorisco ordinário da atividadeempresarial ou da execução.
Aumento do custodo produto e/ou doserviço. Planejamento empresarial. Contratada

Atraso em função de abandono daobra. Paralisação da obra.
Exigências de qualificaçãoeconômico-financeira etécnica na Licitação egarantia.

Contratada

Atrasos decorrentes de falhas noprojeto executivo.
Atraso nocronograma deexecução da obra

Realizar visita técnica paraidentificar possíveisinterferências e considerá-las no cronograma eproposta de preços. Aempresa que elaborou oProjeto Básico manterácontrato com a AutoridadePortuária até a entrega doProjeto Executivo paraevitar discrepâncias esanar dúvidas.

Contratada

Paralisação da obra, em função doperíodo da baleia franca. Atraso nocronograma de execução da obra.
Atraso nocronograma deexecução da obra.

Programar a execução deserviços com menorinterferência e impacto.Prever soluções paraminimizar o impacto.
Contratada

Paralisação em função de danosambientais ocasionados por ação ouomissão da Contratada ou de suassubcontratadas ou ainda aquelasimputadas à ela por norma legal ouinfralegal a que está submetida(Responsabilidade Objetiva) relativasà construção da obra, bota-fora,vazamento de produtos químicos ou

Paralisação da obra.Multa pelos Órgãofiscalizadores.
Plano de emergênciaambiental. Previsão demulta contratual. Contratada
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outros, etc.
Atraso em função de falência dacontratada ou de suas subcontratadas. Atraso/paralisaçãoda obra.

Plano de emergênciaambiental. Previsão demulta contratual. Contratada

Antecipação de etapa de obra comaumento do desembolso financeiro. Necessidade derecursos adicionais.

Dividendos com aplicaçãoobrigatória em ações querevertam em melhoria doPorto. Aporte financeiroHolding e retenção dedividendos futuros.Apresentar cronogramafísico-financeiro paraaprovação. Previsão noedital e no contrato.

SCPARPorto deImbituba

Atraso da obra em virtude de tumultos,greves e afins causados porfuncionários ou terceiros sobresponsabilidade da Contratada.
Atraso ouparalisação da obra.

Prever seguro da obra.Multa contratual.Adequado controle deacesso ao canteiro deobras
Contratada

Atraso da obra em virtude de tumultos,greves e afins causados porfuncionários ou terceiros sobresponsabilidade da AutoridadePortuária ou demais stakeholders queatuam no Porto.
Atraso ouparalisação da obra.

Prever seguro da obra.Multa contratual.Adequado controle deacesso ao canteiro deobras
SCPARPorto deImbituba

Mudanças nos órgãos deadministração da companhia
Atrasos em decisõesadministrativas e degestão que poderãoimpactar a execuçãodo contrato

Princípio da continuidadedos contratos.Impessoalidade.Governança Corporativa.Terá garantia doControlador de que aobra, uma vez contratada,não sofrerá solução decontinuidade casoocorram mudanças degestores

SCPARPorto deImbituba

Ampliação de Licenciamentoambiental. Multas e embargoda obra.

Obrigação da Contratante(SCPAR Porto deImbituba) obterlicença/autorização doórgão ambiental emrelação a ampliações delicenças ambientais emrazão da obra.

SCPARPorto deImbituba

Licenciamento Ambiental Multas e embargoda obra
Obrigação da Contratadade prover aslicenças/documentosexigidos pelos órgãosambientais referentes àexecução da obra.

Contratada

Condicionantes Ambientais impostospor órgão competente após aassinatura do contrato, precificadas atéo limite da reserva fixa para o tema
Atraso no início dasobras

Reserva fixa estipuladaem contrato paraeventuais necessidadesde contratação paracondicionantesambientais. Ascondicionantesnecessárias até o limite dareserva fixa não serãoobjetos de termo aditivo.Cabe à contratadacomprovar a conformidadecom os preços praticadosno mercado por meio deno mínimo 3 orçamentos

Contratada

Condicionantes Ambientais impostospor órgão competente após aassinatura do contrato, precificadasalém do limite da reserva fixa para o
Atraso no início dasobras

Aditivo contratual paraatendimento ao valor queultrapassar a reserva fixa.Cabe à contratadacomprovar a conformidade

SCPARPorto deImbituba
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tema com os preços praticadosno mercado por meio deno mínimo 3 orçamentos

Autorização da Autoridade Marítima. Multas e embargoda obra.
Obrigação da Contratante(SCPAR Porto deImbituba) obterpreviamentelicença/autorização daAutoridade Marítima.

SCPARPorto deImbituba

Risco em virtude de atraso natramitação do processo nos órgãos degovernança e de controle externo.

Colapso do molhe.Interdição dasoperações. Aberturade ProcessoSancionatório pelaANTAQ

Viabilização de reuniõesprévias com os órgãos decontrole e de reuniões deconscientização com osórgãos de governançacorporativa.

SCPARPorto deImbituba

Inadequação das soluções propostaspela contratada quanto à implantação,alocação, logística e acessos(referente frações do objeto em quehaverá liberdade da contratada parainovar em soluções metodológicas outecnológicas, em obrigações deresultado, em termos de modificaçãodas soluções previamente delineadasno projeto básico apresentado nalicitação)

Aumento dos custosde implantação eexecução dosserviços.

Contratação Semi-integrada –responsabilidade dasoluções de engenhariapropostas é daContratada;
Contratada eSeguradora

Inadequação das soluções propostaspela contratante (evidenciadas noprojeto, memoriais e demaisdocumentos apresentados no edital)quanto à implantação, alocação,logística e acessos.

Aumento dos custosde implantação eexecução dosserviços.

Fornecimento doselementos e do projeto.Disponibilização naíntegra de todos osensaios e diagnósticosrealizados. Exigência devisita técnica. ContrataçãoSemi-integrada –responsabilidade dasolução de engenhariaconstantes no projeto éda Contratante;

Contratada eSeguradora

Risco de não haver frentes liberadaspara a Contratada iniciar ou executar oempreendimento, em função dasoperações de atracação,desatracação, carregamento edescarregamento.

Atraso nocronograma.Aumento doscustos.

Administraçãoresponsável por realizarlevantamento das áreas,cadastro e avaliações,estando ciente quanto aosprocessos de operação.

SCPARPorto deImbituba

Avarias, perdas e danos decorrentesde acidentes de origem súbita eimprevista, como enxurradas,escorregamentos, desabamentos,rompimentos/desmoronamentos deserviços executados, vendavais,tempestades e/ou enchentes inferiorou igual às recorrências dos últimos 5anos a contar do evento.

Atraso nas obras.Atraso nocronograma/ etapas.Aumento doscustos. Processo eDanos Materiais e/ou Morais.

Contratação Semi-integrada: responsabilidadeda solução de engenharia éda Contratada; Segurorisco de engenharia.Fiscalização eficiente.Atendimento às Normas(ABNT, Segurança, etc.)

Contratada

Avarias, perdas e danos, decorrentesde acidentes de origem súbita eimprevista, como enxurradas,escorregamentos, desabamentos,rompimentos/desmoronamentos deserviços executados, vendaval,tempestades e/ou enchentes superioràs recorrências dos últimos 5 anos acontar do evento.

Atraso nas obras.Atraso nocronograma.Aumento doscustos. Processo eDanos Materiais e/ou Morais.

Fiscalização eficiente.Atendimento às Normas(ABNT, Segurança, etc.)
SCPARPorto deImbituba

Escorregamentos e processoscorrelatos; erosão/assoreamento;subsistência e colapsos de solos, solosexpansivos, etc. Necessidade detratamentos especiais, ou ainda,mudança na técnica de construçãoprevista (Decorrente da proposição deinovação em soluções metodológicas

Atraso nocronograma.Aumento doscustos.

Contratação Semi-integrada: responsabilidadeda execução das propostasde soluções de engenhariaé da Contratada;Remuneração do riscobaseada na avaliaçãoquantitativa. Seguro risco

Contratada
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ou tecnológicas, em obrigações deresultado, em termos de modificaçãopreviamente delineada no projetobásico e demais documentosapresentados no edital)

de engenharia.

Fatos retardadores ou impeditivos daexecução do Contrato que nãoestejam na sua área ordinária, taiscomo fatos do príncipe, caso fortuitoou de força maior, bem como oretardamento determinado pelaSCPAR Porto de Imbituba, quecomprovadamente repercuta no preçoda Contratada.

Aumento do custodo produto e/ou doserviço. Revisão de preço. SCPARPorto deImbituba

Risco daAtividadeEmpresarial

Alteração de enquadramento tributário,em razão do resultado ou de mudançada atividade empresarial, bem comopor erro da Contratada na avaliação dahipótese de incidência tributária.
Aumento oudiminuição do lucrodo Contratado. Planejamento tributário. Contratada

Variação da taxa de câmbio.
Aumento oudiminuição do custodo produto e/ou doserviço.

Instrumentos financeirosde proteção cambial(hedge). Contratada

Elevação dos custos operacionais parao desenvolvimento da atividadeempresarial em geral e para aexecução do objeto em particular, taiscomo aumento de preço de insumos,prestadores de serviço e mão de obra,decorrentes do índice inflacionárioavaliado no respectivo período.

Aumento do custodo produto e/ou doserviço. Reajuste anual de preço. SCPARPorto deImbituba

RiscosTrabalhista ePrevidenciário
Responsabilização da SCPAR Portode Imbituba por verbas trabalhistas eprevidenciárias dos profissionais daContratada alocados na execução doobjeto contratual.

Geração de custostrabalhistas e/ouprevidenciários paraa SCPAR PortoImbituba, além deeventuais honoráriosadvocatícios, multase verbassucumbenciais.

Ressarcimento, pelaContratada, ou retençãode pagamento ecompensação com valoresa este devidos, da quantiadespendida pela SCPARPorto de Imbituba.
Contratada

RiscoTributário eFiscal (NãoTributário).

Responsabilização da SCPAR Portode Imbituba por recolhimento indevidoem valor menor ou maior que onecessário, ou ainda de ausência derecolhimento, quando devido, sem quehaja culpa da SCPAR Porto deImbituba.

Débito ou créditotributário ou fiscal(não tributário).

Ressarcimento, pelaContratada, ou retençãode pagamento ecompensação com valoresa este devidos, da quantiadespendida pela SCPARPorto de Imbituba.
Contratada

Risco devariações dequantitativo

Pequenas variações de quantitativo Aumento ou reduçãodo custo do produtoe/ou serviço

Estabelecimento doparâmetro de 2,32% comolimite admitido para adefinição de pequenasvariações, não sujeitas atermo aditivo
Contratada

Variações de quantitativo decorrentesde falhas ou omissões do ProjetoBásico, superiores àquelas do itemanterior
Aumento do custodo produto e/ouserviço

Estabelecimento doparâmetro de 10% comolimite admitido paracorreção de quantitativomediante termo aditivo
SCPar Portode Imbituba

Variações de quantitativo decorrentesde falhas ou omissões do ProjetoBásico, superiores à 10%
Aumento do custodo produto e/ouserviço

Adoção de modeloempreitada com entregacompleta da solução.Visita técnica paraconhecimento do local daobra.
Contratada

P
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão
Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitaçõese Contratos da SCPAR Porto de Imbituba:
I - o descumprimento de obrigações contratuais;
II - a alteração da pessoa do Contratado, mediante:
a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atendaàs condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPAR Porto de Imbituba.
b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem sem prévia autorização daSCPAR Porto de Imbituba.
III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;
IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;
VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;
VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que prejudiquea execução do contrato;
VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços oufornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pelasuspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
IX - a não liberação, por parte da SCPAR Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução deobra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturaisespecificadas no projeto;
X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do contrato;
XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anos;
XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;
XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vezcomprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;
XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o carátercompetitivo de procedimento licitatório;
XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem dequalquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;
XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrarcontrato administrativo;
XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçõesde contratos celebrados com a SCPAR Porto de Imbituba, sem autorização em lei, no ato convocatório dalicitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;
XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com aSCPAR Porto de Imbituba;
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XIX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos defiscalização.
XX - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;
§1º rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral daContratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.
§2º A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo decontratação, desde que haja conveniência para a SCPAR Porto de Imbituba;
§3º A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.
§4º Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitosdesta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações eContratos da SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas
As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarãosujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento deLicitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba, quais sejam:
I - Advertência.
II - Multa:
a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursosmeramente procrastinatórios;
b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização dadocumentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5º, do Regulamento de Licitações e Contratos daSCPAR Porto de Imbituba;
c) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nosdemais casos de atraso;
d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso deinexecução parcial;
e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso deinexecução total.
f) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, no caso de atraso na entrega da garantia contratual.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPAR Portode Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
§1º As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada.
§2º Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãofinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§3º O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportadopela SCPAR Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Política Anticorrupção
As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
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I - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II - Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstasnas leis e regulamentos mencionados no inciso I desta cláusula e se comprometem em exigir o mesmopelos terceiros por elas contratados;
III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiveremconhecimento acerca da execução do contrato;
IV - Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução NormativaCGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança dasperdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do sigilo e confidencialidade
Esta cláusula de sigilo e confidencialidade é firmada com o intuito de evitar a divulgação e utilização nãoautorizada das informações classificadas como confidenciais e trocadas entre as Partes. Para tanto, aspartes contratantes obrigam-se a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma,de todos os dados, informações técnicas e sobre todos os materiais obtidos em razão deste contrato,podendo incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, arquivos, planilhas, documentos, programas decomputador, discos, pen-drives, processos, projetos, dentre outros;
§1º Não serão consideradas confidenciais as informações que:
I) sejam ou venham a ser publicadas ou a se tornar públicas, desde que tais divulgações não tenham sido,de qualquer forma, ocasionadas pela Parte Receptora;
II) tenham sido desenvolvidas pela Parte Receptora a qualquer tempo, a partir de fontes independentesdo projeto contratado;
III) tenham sido legitimamente recebidas de terceiros, desde que não derivadas de violação de dever deconfidencialidade;
IV) sejam expressa ou tacitamente identificadas pela Parte Reveladora como não mais sendo sigilosas oude sua propriedade.
§2º Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas pelalegislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente.
§3º Após a extinção do contrato, as obrigações de confidencialidade aqui firmadas manter-se-ão aindapor um período estipulado de 20 anos, a contar da data que for concluído o contrato.
§4º Em caso de incidente que implique em quebra de sigilo e confidencialidade, a Parte Receptora deverácomunicar imediatamente à Parte Reveladora.
§5º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas Partes aos Controladores emConjunto e aos Suboperadores, quando houver.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da proteção de dados pessoais e da privacidade
A Contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidadecom a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2028), a Legislaçãode Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as determinações de órgãos reguladores e/oufiscalizadores sobre a matéria, além das demais normas e políticas de proteção de dados, nacionais,internacionais ou estrangeiras aplicáveis, assim como regramentos internos da Parte Contratante.
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§1º As partes reconhecem os termos de suas Políticas de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais,manifestando que suas operações não apresentam incompatibilidades ao atendimento dos termos nelasprevistos. Alterações nestas Políticas deverão ser comunicadas, possibilitando a avaliação dapermanência de compatibilidade e, caso incompatíveis, a adoção de medidas saneadoras.
§2º Os dados pessoais tratados pela Contratante deverão ser mantidos em formato interoperável eestruturado para o uso compartilhado com outros órgãos públicos, com vistas à execução de políticaspúblicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e aoacesso das informações pelo público em geral, em observância à legislação que disciplina a classificaçãode informações, em atendimento ao artigo 25 da LGPD.
§3º No manuseio dos dados a Contratada, na condição de Operadora no tratamento dos dados pessoais,deverá:
I) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso de acordo com as instruções da Contratante (Controladorados dados pessoais) e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade de não mais podercumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fatoimediatamente à Contratante.
II) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientespara proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados, e para garantir aproteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ouindevida.
III) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor da SCPARPorto de Imbituba, não utilizar os dados pessoais fornecidos pela Contratante para finalidade distinta e/ouincompatível com aquela pela qual os dados foram compartilhados, conforme as instruções determinadaspela Controladora.
IV) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor da SCPARPorto de Imbituba, utilizar, quando da comunicação e compartilhamento de dados pessoais de naturezasensível ou de dados pessoais de crianças e adolescentes, medidas extras para prevenção e proteção dainformação e dos dados pessoais, evitando a ocorrência de danos ao titular em virtude do tratamentorealizado.
V) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso(autorização), garantindo que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidossem autorização expressa e por escrito da Contratante.
VI) Reter os dados pessoais compartilhados pela Contratante com a finalidade de cumprimento deobrigação legal ou contratual, em razão dos serviços prestados, nos prazos de retenção estabelecidos porlei. Transcorridos esses prazos, os dados pessoais deverão ser descartados.
§4º Caso a Contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridadepública, deverá informar previamente a Contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.
§5º A Contratada deverá notificar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:
I) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de DadosPessoais pela Contratada, seus funcionários, ou terceiros autorizados;
II) Qualquer outro incidente de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da Contratada.
§6º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas Partes aos Controladores emConjunto e aos Suboperadores, quando houver.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Disposições Gerais
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

Página 14 de 14

I - A Contratante poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da Contratada, paracomprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos naprestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela Contratante.
II - Todas as comunicac ̧ões referentes à execuc ̧ão dos servic ̧os contratados, inclusive qualquer alterac ̧ãodo estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros dados pertinentes,serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou remetidas pela Contratada na sede daContratante, devidamente protocolizadas.
III - Só será́ permitida a permanência do empregado designado pela Contratada nas dependências daContratante, durante o período em que estiver prestando os servic ̧os.
IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na formados § 1º do art. 81, da Lei 13.303/2016.
V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a Contratantee os empregados indicados pela Contratada para execuc ̧ão dos servic ̧os. Caso a Contratante, a qualquertempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processosenvolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de emprego, a Contratadaobriga-se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.
VI - A Contratada deverá manter, durante toda a execuc ̧ão do Contrato, compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela legislação em vigor.
VII - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididossegundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento deLicitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presenteContrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas) viasiguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, data da assinatura digital.

Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRADiretor-PresidentePortos de Imbituba e Laguna
JOSÉ JOÃO TAVARESDiretor de InfraestruturaPortos de Imbituba e Laguna

Pela CONTRATADA

GERSON DE BORBA DIASSócio Administrador
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Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba
Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)
CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924
www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025

 Prezados Senhores:1 - De acordo com o estabelecido no instrumento convocatório da Licitação em epígrafe, informamos nossa proposta:

Item Código Tabela Descrição  Quantidade Custo BDI Preço Total
Descont

o
Custo 

Unitário
BDI Preço Total

1 Serviços iniciais 1,00                                      8.076.940,09                6.606.343,86                                      
1.1 Mobilização de Pessoal e Equipamentos 1,00                                      139.679,20                   114.224,18                                         
1.1.1 2 Próprio Mobilização/desmobilização de equipamentos - molhe - 2025.09 un 1,00                                      108.742,08                28,45% 139.679,20      139.679,20                   18,22% 88.925,018          28,45% 114.224,19      114.224,18                                         

1.2 Instalação Canteiro de Obras 1,00                                      6.269.885,04                5.128.343,95                                      
1.2.1 Canteiro Administrativo 1,00                                      224.186,24                   183.331,29                                         
1.2.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 4,00                                      468,21                        28,45% 601,41             2.405,64                       18,22% 382,884               28,45% 491,81              1.967,25                                              

1.2.1.2 I9478 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÊINER ESCRITÓRIO COM BANHEIRO (01 VASO 
SANITÁRIO, 01 LAVATÓRIO E 01 CHUVEIRO), JANELA EM VIDRO, 
PORTAS, LUMINÁRIAS, TOMADAS, FORRO EM PVC, AR 
CONDICIONADO E ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO EM ISOPOR - 
6,00 X 2,35M

MÊS 48,00                                   1.097,99                    28,45% 1.410,36          67.697,28                     18,22% 897,893               28,45% 1.153,34           55.360,50                                            

1.2.1.3 C4994 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÊINER ALMOXARIFADO COM PISO NAVAL - 
6,00M X 2,35M

MÊS 16,00                                   800,60                        28,45% 1.028,37          16.453,92                     18,22% 654,699               28,45% 840,96              13.455,38                                            

1.2.1.4 C4996 SEINFRA LOCAÇÃO DE CONTÊINER BANHEIRO COM 04 VASOS SANITÁRIOS, 
02 LAVATÓRIOS, 01 MICTÓRIO CALHA E 04 CHUVEIROS - 6,00 X 
2,35M

MÊS 32,00                                   1.280,98                    28,45% 1.645,41          52.653,12                     18,22% 1.047,535            28,45% 1.345,56           43.057,89                                            

1.2.1.5 4659 ORSE Locação de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m - 
Ver 02_02/2022

mês 32,00                                   1.800,00                    28,45% 2.312,10          73.987,20                     18,22% 1.471,970            28,45% 1.890,74           60.503,83                                            

1.2.1.6 53021 SBC FOSSA SEPTICA BIODIGESTOR 1.300L FUNDO CONICO ACQUALIMP UN 1,00                                      2.844,12                    28,45% 3.653,27          3.653,27                       18,22% 2.325,810            28,45% 2.987,50           2.987,50                                              

1.2.1.7 53610 SBC CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 10.000 LITROS COM TAMPA 
FORTLEV

UN 1,00                                      5.711,03                    28,45% 7.335,81          7.335,81                       18,22% 4.670,257            28,45% 5.998,94           5.998,94                                              

1.2.2 Central de fabricação de blocos artificiais de concreto 1,00                                      647.342,00                   530.446,34                                         

1.2.2.1 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 10.000,00                            0,80                            28,45% 1,02                  10.200,00                     18,22% 0,654                    28,45% 0,84                  8.403,31                                              
1.2.2.2 5502166 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT 

de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com 
escavadeira e caminhão basculante de 14 m³

m³ 2.000,00                              7,78                            28,45% 9,99                  19.980,00                     18,22% 6,362                    28,45% 8,17                  16.344,43                                            

1.2.2.3 5502166 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT 
de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com 
escavadeira e caminhão basculante de 14 m³

m³ 2.000,00                              7,78                            28,45% 9,99                  19.980,00                     18,22% 6,362                    28,45% 8,17                  16.344,43                                            

1.2.2.4 5901640 SICRO3 Transporte Aterro + BGS - Transporte com caminhão basculante 
com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia 
pavimentada

tkm 324.000,00                          0,68                            28,45% 0,87                  281.880,00                   18,22% 0,556                    28,45% 0,71                  231.427,17                                         

1.2.2.5 5901640 SICRO3 Transporte Bota-fora - Transporte com caminhão basculante com 
caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia 
pavimentada

tkm 3.600,00                              0,68                            28,45% 0,87                  3.132,00                       18,22% 0,556                    28,45% 0,71                  2.571,41                                              

Planilha Licitada Preço com Desconto
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Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba
Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)
CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924
www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025
1.2.2.6 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 2.000,00                              5,78                            28,45% 7,42                  14.840,00                     18,22% 4,727                    28,45% 6,07                  12.142,78                                            
1.2.2.7 4011276 SICRO3 Base ou sub-base de brita graduada com brita comercial - 100% 

Proctor modificado
m³ 1.000,00                              224,94                        28,45% 288,93             288.930,00                   18,22% 183,947               28,45% 236,28              236.280,08                                         

1.2.2.8 56621 EMBASA LIMPEZA FINAL DO CANTEIROLEIS SOCIAIS M 112,11BDI 0,00LISTA 
DE SERVIÇOS - DESONERADA - EXPANSÃO - SINTRACOM

m² 10.000,00                            0,66                            28,45% 0,84                  8.400,00                       18,22% 0,540                    28,45% 0,69                  6.932,73                                              

1.2.3 Manutenção da central de fabricação de blocos artificiais de 
concreto

16,00                                   8.332,08          133.313,28                   155,22              109.019,68                                         

1.2.3.1 E9681 SICRO3 Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 
82 kW

H 8,00                                      357,53                        28,45% 459,24             3.673,92                       18,22% 292,374               28,45% 375,55              3.004,43                                              

1.2.3.2 E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW H 8,00                                      453,31                        28,45% 582,27             4.658,16                       18,22% 370,699               28,45% 476,16              3.809,30                                              
1.2.4 Operação central de fabricação de blocos artificiais de concreto 16,00                                   256.181,57                329.065,22      5.265.043,52                209.495,263        269.096,67      4.305.546,64                                      

1.2.4.1 15 Próprio Operação canteiro - blocos artificiais de concreto mês 1,00                                      256.181,57                28,45% 329.065,22      329.065,22                   18,22% 209.495,263        28,45% 269.096,67      269.096,66                                         
1.3 Operação de Mergulho 1,00                                      1.134.515,20                927.779,27                                         
1.3.1 4816024 SICRO3 Operação de mergulho dependente em profundidade de até 30 m - 

inclusive descompressão
h 2.560,00                              345,02                        28,45% 443,17             1.134.515,20                18,22% 282,144               28,45% 362,41              927.779,27                                         

1.4 Levantamentos 1,00                                      22.720,00                     18.823,41                                            
1.4.1 C0053 SEINFRA LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO m² 32.000,00                            0,56                            28,45% 0,71                  22.720,00                     18,22% 0,458                    28,45% 0,59                  18.823,41                                            
1.5 Projeto executivo e As Built 1,00                                      370.461,45                   302.948,87                                         
1.5.1 1 Próprio Elaboração de projeto executivo e as built - molhe - 2025.09 un 1,00                                      288.409,07                28,45% 370.461,45      370.461,45                   18,22% 235.849,651        28,45% 302.948,88      302.948,87                                         

1.6 Desmobilização de Pessoal e Equipamentos 1,00                                      139.679,20                   114.224,18                                         
1.6.1 2 Próprio Mobilização/desmobilização de equipamentos - molhe - 2025.09 un 1,00                                      108.742,08                28,45% 139.679,20      139.679,20                   18,22% 88.925,018          28,45% 114.224,19      114.224,18                                         

2 Obras de enrocamento 1,00                                      34.422.679,37              28.186.107,90                                    
2.1 5914348 SICRO3 Transporte de material de 3ª categoria com caminhão basculante 

de 8 m³ para rocha - rodovia pavimentada
tkm 9.914.570,61                      1,07                            28,45% 1,37                  13.582.961,73              18,22% 0,875                    28,45% 1,12                  11.143.410,27                                    

2.2 3606574 SICRO3 Seleção de material pétreo para o núcleo m³ 35.812,78                            1,01                            28,45% 1,29                  46.198,48                     18,22% 0,826                    28,45% 1,06                  37.994,42                                            
2.3 3606575 SICRO3 Seleção de material pétreo para a carapaça e subcarapaça m³ 26.543,02                            2,02                            28,45% 2,59                  68.746,42                     18,22% 1,652                    28,45% 2,12                  56.319,93                                            

2.4 5 Próprio SUBCARAPAÇA MOLHE - Copia da SICRO (1505877) - Enrocamento 
de pedra espalhada e compactada mecanicamente - 0,6t a 1,3t - 
fornecimento e assentamento

m³ 26.543,02                            349,42                        28,45% 448,82             11.913.038,23              18,22% 285,742               28,45% 367,04              9.742.233,32                                      

2.5 4 Próprio Copia da SICRO (1505877) - Enrocamento de pedra espalhada e 
compactada mecanicamente - pedra de mão comercial - 
fornecimento e assentamento

m³ 35.812,78                            191,56                        28,45% 246,05             8.811.734,51                18,22% 156,650               28,45% 201,22              7.206.149,96                                      

3 Obras de Blocos Artificiais 1,00                                      38.302.055,18              31.321.991,78                                    
3.1 10 Próprio Copia da SICRO (3606559) - Fabricação de tetrápode de 8 t - 

concreto fck =40 MPa - areia e brita comerciais
un 9.920,00                              2.085,64                    28,45% 2.679,00          26.575.680,00              18,22% 1.705,555            28,45% 2.190,79           21.732.588,27                                    

3.2 9 Próprio Copia da SICRO (3606561) - Fabricação de tetrápode de 10,5 t - 
concreto fck = 40 MPa - areia e brita comerciais

un 2.267,00                              2.603,14                    28,45% 3.343,73          7.580.235,91                18,22% 2.128,746            28,45% 2.734,37           6.198.826,46                                      

3.3 8 Próprio Copia da SICRO (3606578) - Lançamento de blocos artificias de 
concreto

un 12.187,00                            264,86                        28,45% 340,21             4.146.139,27                18,22% 216,592               28,45% 278,21              3.390.577,05                                      

4 Fundo fixo condicionantes ambientais 1,00                                      849.789,94                   849.789,94                                         
4.1 6 Próprio Fundo fixo para condicionantes ambientais - molhe - 2025.09 un 1,00                                      849.789,94                0,00% 849.789,94      849.789,94                   0,00% 849.789,940        0,00% 849.789,94      849.789,94                                         

5 Administração local 1,00                                      7.197.882,24                5.886.146,52                                      
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Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba
Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)
CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924
www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025
5.1 3 Próprio Administração local - molhe - 2025.09 mês 16,00                                   350.227,83                28,45% 449.867,64      7.197.882,24                18,22% 286.402,614        28,45% 367.884,16      5.886.146,52                                      

18,22%
TOTAL 88.849.346,82             72.850.380,00                                    

72.850.380,00R$        TOTAL
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Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba
Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)
CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924
www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025

3 - Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta)  dias. 

5 - Garantia e assistência técnica: conforme item 2.7 do Termo de Referência.

CONSÓRCIO P.A.B.S – PORTO DE IMBITUBA
82.743.832/0001-62 ENDEREÇO Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider
- CEP  89.805-430 MUNICÍPIO Chapecó UF SC
(049) 3321-1924 E-MAIL licitacao@planaterra.com.br

Banco do Brasil AGÊNCIA 4072
CONTA 
CORRENTE

5431-3

GERSON DE BORBA DIAS CPF  404.251.180-53

(049) 3321-1924 E-MAIL licitacao@planaterra.com.br

Chapecó, 19 de dezembro de 2025.

GERSON DE BORBA DIAS
Sócio Administrador

Engº Civil CREA-SC 034.273-8
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084

TELEFONE

BANCO

REPRESENTANTE 
LEGAL

TELEFONE

4 - Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto do Edital de Procedimento Licitatório nº 034/2025 e seus Anexos.

2 - No caso de adjudicação do contrato, o representante da nossa empresa que assinará o contrato será o Sr.(a.) Gerson de Borba Dias qualificação Sócio Administrador.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ Nº

COMPLEMENTO

GERSON DE 
BORBA 
DIAS:4042511805
3

Assinado de forma digital 
por GERSON DE BORBA 
DIAS:40425118053 
Dados: 2025.12.19 
13:38:15 -03'00'
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Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba

Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924

www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 Serviços iniciais -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

1.1 Mobilização de Pessoal e Equipamentos x

1.2 Instalação Canteiro de Obras -       -       -       -       x -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

1.2.1 Canteiro Administrativo -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

1.2.2
Central de fabricação de blocos artificiais de 
concreto

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

1.3 Operação de Mergulho -       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

1.4 Levantamentos -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

1.4.1 Levantamento Batimétrico x -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

1.5 Projeto executivo e As Built x -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       x -       -          

1.6 Desmobilização de Pessoal e Equipamentos -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       x -       -          

2 Obras de enrocamento -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

2.1
Transporte de material de 3ª categoria com 
caminhão basculante de 8 m³ para rocha - 
rodovia pavimentada

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

2.2 Seleção de material pétreo para o núcleo -       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

2.3
Seleção de material pétreo para a carapaça e 
subcarapaça

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

2.4

SUBCARAPAÇA MOLHE - Copia da SICRO 
(1505877) - Enrocamento de pedra espalhada e 
compactada mecanicamente - 0,6t a 1,3t - 
fornecimento e assentamento

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

CRONOGRAMA DA OBRA

Item Etapa Mês 21 Mês 22 Mês 23Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 24Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 19 Mês 20Mês 11 Mês 12 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18

Visite www.planaterra.com.br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense 

fornecendo qualidade e pronto atendimento 
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Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba

Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)

CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924

www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
CRONOGRAMA DA OBRA

Item Etapa Mês 21 Mês 22 Mês 23Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 24Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 19 Mês 20Mês 11 Mês 12 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18

2.5

Copia da SICRO (1505877) - Enrocamento de 
pedra espalhada e compactada mecanicamente - 
pedra de mão comercial - fornecimento e 
assentamento

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

3 Obras de Blocos Artificiais -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

3.1

Copia da SICRO (3606559) - Fabricação de 
tetrápode de 8 t - concreto fck =40 MPa - areia 
e brita comerciais

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

3.2
Copia da SICRO (3606561) - Fabricação de 
tetrápode de 10,5 t - concreto fck = 40 MPa - 
areia e brita comerciais

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

3.3
Copia da SICRO (3606578) - Lançamento de 
blocos artificias de concreto

-       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

4 Fundo fixo condicionantes ambientais -       x x x x -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -          

5 Administração local -       -       -       -       -       x x x x x x x x x x x x x x x x -       -       -          

Chapecó, 19 de dezembro de 2025.

GERSON DE BORBA DIAS
Sócio Administrador

Engº Civil CREA-SC 034.273-8
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084

Visite www.planaterra.com.br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense 

fornecendo qualidade e pronto atendimento 

GERSON DE BORBA 
DIAS:40425118053

Assinado de forma digital 
por GERSON DE BORBA 
DIAS:40425118053 
Dados: 2025.12.19 13:38:31 
-03'00'

P
ág

. 2
0 

de
 2

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

00
00

13
08

/2
02

5 
e 

o 
có

di
go

 4
3B

U
9C

2V
.

2740



Consórcio P.A.B.S – Porto de Imbituba
Rua Blumenau, 20 D   -  B. Lider  -  CEP 89.805-430  -  Chapecó (SC)
CNPJ 82.743.832/0001-62 - IE 253.296.684 -Fone/Fax: (049) 3321-1924
www.planaterra.com.br - licitacao@planaterra.com.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
EDITAL: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1077294
LOCAL: IMBITUBA
TRECHO: PORTO DE IMBITUBA
DATA BASE: 12/2025

1º Quartil Médio 3º Quartil % Adotado

Despesas Indiretas
AC Administração Central 4,00% 5,52% 7,85% 4,20%
DF Despesas Financeiras 0,94% 1,02% 1,33% 1,02%
SG Seguros e Garantias Contratuais 0,81% 1,22% 1,99% 1,22%
R Riscos 1,46% 2,32% 3,16% 2,32%

Subtotal A 7,21% 10,08% 14,33% 8,76%

Bonificação
L Lucro 7,14% 8,40% 10,43% 7,81%

Subtotal B 7,14% 8,40% 10,43% 7,81%

Impostos

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISSQN 5,00%

Subtotal C 8,65%

28,45%

Observações:
Fórmula utilizada para cálculo do BDI:
Declaramos ainda que a alíquota de ISSQN no município é de 5%, a incidir sobre o total da obra.
Informamos que para o cálculo do BDI foi utilizada a fómula apresentada em sequência, de acordo com o Acórdão 2622/2013-TCU.

Chapecó, 19 de dezembro de 2025.

GERSON DE BORBA DIAS
Sócio Administrador

Engº Civil CREA-SC 034.273-8
CPF: 404.251.180-53

RG: 4.626.084

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI

onde:
AC = taxa de administração central
S = taxa de seguros
R = taxa de riscos
G = taxa de garantias
DF = taxa de despesas financeiras
L = taxa de lucro/remuneração
I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS)

Grupo Parcelas
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

I

TOTAL (%)

𝑩𝑫𝑰 =
𝟏 + 𝑨𝑪 + 𝑺𝑮 + 𝑹 (𝟏 +𝑫𝑭)(𝟏+ 𝑳)

(𝟏 − 𝑰)
− 𝟏

Visite www.planaterra.com.br
PLANATERRA - Uma empresa do Oeste Catarinense 

fornecendo qualidade e pronto atendimento 

GERSON DE 
BORBA 
DIAS:40425118
053

Assinado de forma 
digital por GERSON DE 
BORBA 
DIAS:40425118053 
Dados: 2025.12.19 
13:38:45 -03'00'
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 43BU9C2V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERSON DE BORBA DIAS (CPF: 404.XXX.180-XX) em 30/04/2026 às 17:40:15
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 12/05/2025 - 10:38:51 e válido até 11/05/2028 - 10:38:51.

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 04/05/2026 às 12:00:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA (CPF: 023.XXX.759-XX) em 07/05/2026 às 17:52:24
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 23/02/2026 - 15:38:00 e válido até 23/02/2029 - 15:38:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMTMwOF8xMzA4XzIwMjVfNDNCVTlDMlY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00001308/2025 e o código 43BU9C2V
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


